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RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL Nº 5000047-55.2020.8.21.0056/RS

REQUERENTE: ROBERTO BARBIERI

REQUERENTE: JAISON BARBIERI

REQUERENTE: CELITO BARBIERI

SENTENÇA

Vistos.

ROBERTO BARBIERI, CELITO BARBIERI e JAISON BARBIERI, ajuizaram Ação de Retificação de Registro Civil,
relativamente aos seguintes registros: Nascimento – Luis Barbieri, Casamento – Luis Barbieri e Joanna Marion, Óbito – Luiz Barbieri,
Nascimento – Pedro Barbieri, Casamento – Pedro Barbieri e Virginia Amabile Forgiarini, Óbito – Pedro Barbieri, Nascimento – Celito
Barbieri, Casamento – Celito Barbieri e Fátima Bellé e Nascimento – Roberto Barbieri. Afirmaram ser descendentes em linha reta do Sr.
Pietro Barbieri, nascido na cidade de Dueville, província de Vicenza – Itália, visando obter a dupla nacionalidade em razão de sua
ascendência italiana, sendo que, para tanto, é necessário providenciar diversos documentos exigidos pelo Consulado Italiano no Brasil,
como as certidões de nascimento, casamento e óbito dos ascendentes até que se alcance o ancestral italiano, que transmitira a cidadania.
Contudo, verificaram a ausência do registro de nascimento do Bisavô Luis Barbieri e do avô Pedro Barbieri, além de equívocos nos demais
registros mencionados. Requereram a procedência da demanda. Juntaram documentos (evento 1).

Parecer do Ministério Público (evento 8).

Os autores acostaram novos documentos (evento 17).

Os requerentes realizaram aditamento à inicial, postulando retificações na certidão de óbito da Sr. Domingas Marcon (evento
18).

O Ministério Público apresentou parecer (evento 22).

Vieram os autos conclusos pra sentença.
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É o relatório. 

Decido.

O feito está apto a julgamento. 

Com efeito, os requerentes pretendem promover as retificações necessárias com o que viável se mostraria a obtenção da
cidadania italiana.

A alteração de dados do registro é medida excepcionalíssima, a ser deferida com cautela pelo julgador, ainda mais porque a
retificação não produz efeitos unicamente em relação aos envolvidos, mas, também, se projeta na esfera pública.

No entanto, nos moldes do artigo 109 da Lei de Registros Públicos, em havendo justo motivo, admite-se a retificação,
restauração ou suprimento de registros civis, a requerimento da parte interessada.

Tratando-se de pedidos de suprimentos e retificações de diversos registros, passo à analisá-los individualmente. 

1- Das certidões de nascimentos de Luis Barbieri e Pedro Barbieri

Em busca dos documentos necessários para encaminhar o pedido de dupla cidadania, os autores verificaram a inexistência do
registro de nascimento de Luis Barbieri e Pedro Barbieri.

Acostaram ao feito as certidões negativas de registro (evento 1, anexo 6), certidões de batismo, casamento e óbito (evento 1,
anexo 5).

Ainda, nos eventos 15 e 17 os requerentes esclareceram que Luiza Marconi, Marcon Maria e Luiza Barbieri são a mesma
pessoa, a qual era cônjuge de Pietro Barbieri e mãe de Luis Barbieri. Segundo relatado, Domenica Marcon teve seu nome “abrasileirado”
depois de sair da Itália para imigrar para o Brasil, bem como Luiza Marconi, Marcon Maria, Luiza Barbieri e Domingas Marcon são
variações grotescas do nome de Domenica Marcon.

Entendo que a documentação acostada, aliada ao contexto fático, imigração italiana e nascimento de Pedro e Luis há mais de
100 anos, é suficiente para autorizar o suprimento de registro civil. 
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Por óbvio, em razão do decurso de tempo, não é possível preencher todos os requisitos do art. 54, da Lei 6.015/73. No
entanto, os dados fornecidos são suficientes aos assentos, os quais deverão constar:

LUIS BARBIERI: a) cor branca; b) sexo masculino; c) nascido no dia 18/04/1884, em Silveira Martins/RS; d) filho de
Pedro Barbieri (Pietro Barbieri), natural da cidade de Dueville, província de Vicenza, região de Veneto – Itália, e de Domenica Marcon,
natural da cidade de Sandrigo, região de Veneto, província de Vicenza - Itália, casados na cidade de Dueville, província de Vicenza, região
de Veneto – Itália, no dia 16/11/1876; e) são avós paternos Francesco Barbieri e Bressan Lucia (ambos Italianos); f) são avós maternos
Gio Batta e Giaretta Catterina (ambos Italianos); g) Casou-se em Ivora/RS, no dia 30/05/1908, com Joanna Marion, sob o livro B-1, Fls.
69, Termo 112; h) faleceu em Pinhal Grande/RS no dia 29/01/1972, com 87 anos de idade.

PEDRO BARBIERI: a) cor branca; b) sexo masculino, c) nascido no dia 18/08/1906, em Vale Veneto/RS; d) filho de Luis
Barbieri, natural da cidade de Silveira Martins/RS; e de Joanna Marion, natural deste Estado, casados na cidade de Ivora/RS, no dia
30/05/1908; e) são avós paternos Pietro Barbieri e Domenica Marcon (ambos Italianos); f) são avós maternos: Luiz Marion e Antonia
Bianchini. g) casou-se em Pinhal Grande/RS, no dia 13/02/1947, com Virginia Amabile Gorgiarini, sob o livro B-04, Fls. 09 a 10 Verso,
Termo 421; h) Faleceu em São Miguel do Oeste/SC no dia 15/09/1973, com 67 anos de idade.

2- Da certidão de casamento de Luis Barbieri e Joanna Marion (evento 1, anexo 5, fl. 9)

Em decorrência do registro de nascimento de Luis Barbieri, deverá ser retificada a sua certidão de casamento, devendo passar
a constar seu nome e dados corretos, quais sejam: “LUIS BARBIERI”, com “VINTE E QUATRO ANOS DE IDADE”, natural de
“SILVEIRA MARTINS/RS”, filho de “PIETRO BARBIERI” e de “DOMENICA MARCON”, ambos italianos.

3- Da certidão de óbito de Luis Barbieri (evento 1, anexo 5, fl. 10)

Por consequência das retificações, a certidão de óbito deverá ser igualmente modificada, passando a constar: “LUIS
BARBIERI”, natural de “SILVEIRA MARTINS/RS”, filho de “PIETRO BARBIERI” e de “DOMENICA MARCON”, viúvo de
“JOANNA MARION”.

4- Da certidão de casamento de Pedro Barbieri e Virginia Amabile Forgiarini (evento 1, anexo 5, fl. 12)

Suprido o registro de nascimento de Pedro Barbieri, devem ser retificados na certidão de seu casamento o nome da genitora
do contraente, passando de “JOANA MARION” para o correto “JOANNA MARION”, a data de nascimento do genitor do contraente,
passando de “VINTE DE ABRIL DE MIL OITOCENTOS OITENTA E TRÊS (20/04/1883)” para o correto “DEZOITO DE ABRIL DE
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MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO (18/04/1884)”, bem como a naturalidade do contraente, passando de “DISTRITO DE
NOVA PALMA”, para o correto “VALE VENETO/RS”.

5- Da certidão de óbito de Pedro Barbieri (evento 1, anexo 5, fl. 14)

Ainda quanto a Pedro Barbieri, devem ser retificadas na certidão de óbito o nome dos genitores, passando de “LUIZ
BARBIERI” e “JOANA MARION” para o correto “LUIS BARBIERI” e “JOANNA MARION”, bem como a naturalidade do titular do
assento, passando de “NATURAL DE RIO GRANDE DO SUL” para o correto “NATURAL DE VALE VENETO/RS”.

6- Da Certidão de Nascimento de Celito Barbieri (evento 1, anexo 5, fl. 15)

Considerando a correção do nome de Joanna Marion, deverá ser retificado o nome da avó paterna de Celito Barbieri em sua
certidão de nascimento, além da naturalidade de seu genitor, passando de “JOANA MARION” para o correto “JOANNA MARION”, e a
naturalidade de seu genitor, passando de “NATURAIS DESTE ESTADO”, para “NATURAL DE VALE VENETO/RS”.

7- Da certidão de casamento de Celito Barbieri e Fátima Bellé (evento 1, anexo 5, fl. 16)

o, devem ser retificadas nesta certidão, a data de nascimento do genitor do contraente, Pedro Barbieri, e sua naturalidade,
passando de “NASCIDO EM DEZOITO DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E CINCO (18/08/1905)”, natural “DESTE ESTADO”,
para o correto “NASCIDO EM DEZOITO DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E SEIS", natural de “VALE VENETO/RS”,
conforme certidão de Nascimento/Batismo (evento 1, anexo 5, fl, 11).

8- Da certidão de nascimento de Roberto Barbieri (evento 1, anexo 5, fl. 18)

Neste caso, Roberto Barbieri é filho de Celito Barbieri e Fátima Bellé Barbieri, devendo ser retificados o sobrenome da
genitora do titular do assento e o nome de sua avó paterna, passando de “FATIMA BELÉ BARBIERI” e “VERGINIA F. BARBIERI” para
o correto “FATIMA BELLÉ BARBIERI" (genitora) e “VIRGINIA AMABILE FORGIARINI BARBIERI” (Avó Paterna).

9- Certidão de óbito de Domingas Marcon (evento 17, certidão de óbito 2)

Conforme já analisado, houveram variações grotescas do nome de Domenica Marcon. Além disso, observa-se em sua
certidão de casamento Italiana, bem como na certidão de óbito de seu cônjuge (Evento 1,  ANEXO5, fls. 1/7), que o nome e idade corretos
da titular do assento é, DOMENICA MARCON, com 63 anos de idade, filha de GIO BATTA e GIARETTA CATTERINA. 
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Ainda assim, verifica-se que foi erroneamente escrito o nome de seu cônjuge, PIETRO BARBIERI, que consta no registro
como PEDRO BARBIERI, e o nome de seu filho, que é trazido como sendo LUIZ, e não o correto LUIS BARBIERI, conforme já
determinada retificação.

Deste modo, devem ser retificados nesta certidão, o nome e idade da titular do Assento, passando de “DOMINGAS
MARCON”, com “SETENTA E UM ANOS DE IDADE” para o correto “DOMENICA MARCON”, com “SESSENTA E TRÊS ANOS
DE IDADE” (óbito em 05/11/1913,  nascimento em 26/05/1850), o nome de seu cônjuge, passando de PEDRO BARBIERI para o correto
“PIETRO BARBIERI”, bem como o nome de seu filho, passando de LUIZ para o correto “LUIS BARBIERI”.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE os pedidos para determinar, na forma exposta na fundamentação:

a) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Maria/RS realizar o registro de nascimento de Luis Barbieri;

b) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Faxinal do Saturno/RS realizar o registro de nascimento de Pedro
Barbieri;

c) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ivorá realize as retificações apontadas na certidão de casamento de
Luis Barbieri e Joanna Marion, Matricula 10074301551908200001069000011256, livro B-1, folhas 69/70, termo Nº 112;

d) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pinhal Grande/RS realize as retificações no registro de óbito de Luis
Barbieri, Matricula: 09875601551972400005096000166928, livro C-05, folhas 96 Verso e 97, termo Nº 1.669;

e) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pinhal Grande/RS retifique a certidão de casamento de Pedro Barbieri
e Virginia Amabile Forgiarini, matrícula 09875601551947200004009000042191, livro B-04, folhas 09 e 10 Verso, termo nº 421;

f) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Miguel do Oeste/SC retifique a certidão de óbito de Pedro
Barbieri, Matricula: 10829001551973400003012000115171, livro C-3, folhas nº 12v, termo Nº 1151;

g) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pinhal Grande/RS retifique a certidão de nascimento de Celito
Barbieri, 09875601551947100011043000421609, livro A-11, folhas 43 e Verso, termo Nº 4216;

h) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pinhal Grande/RS retifique a certidão de casamento de Celito Barbieri
e Fátima Bellé, Matricula: 09875601551972200008097000138124, livro B-08, folhas 97 verso e 98 verso, termo Nº 1.381;
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i) o cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Miguel do Oeste/SC retifique a certidão de nascimento de Roberto
Barbieri, Matricula: 10829001551973100011019001177649, livro A-11, folhas 19 verso, termo Nº 11776,

j) o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Nova Palma/RS retifique a certidão de óbito de Domingas
Marcon, Matricula: 10175801551913400002017000004345, livro C-02, folhas nº 17, termo Nº 43.

Custas pela parte autora.

Transitada em julgado a decisão, expeçam-se os respectivos mandados  aos Ofícios competentes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SAMYRA REMZETTI BERNARDI, em 17/12/2020, às 13:50:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador
10004319782v17 e o código CRC 3ad11753. 
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